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National Directorate of Treasury and Financial Cooperation 

 
ECONOMIC LINKAGES FOR DIVERSIFICATION PROJECT 

 
Project Implementation Unit 

 
REQUEST FOR EXPRESSIONS OF INTEREST 

(CONSULTING SERVICES – FIRMS SELECTION) 
 

INSTITUTIONAL STRENGTHENING AND INVESTOR SERVICES ENHANCEMENT FOR 
APIEX, IP 

 
Country: Mozambique 
Grant No: IDA D810-MZ 
Assignment Title: Institutional Strengthening and Investor Services Enhancement for APIEX, IP 
Reference No: MZ-MEF-DNT-502100-CS-QCBS. 

 
1. The Government of Mozambique (GoM), through the Ministry of Finance (MF) has received financing 

from the World Bank towards the cost of the Mozambique Economic Linkages for Diversification 
Project (CONECTA NEGÓCIOS) and intends to apply part of the proceeds for consulting services. The 
beneficiary Agency is APIEX, IP. 

 
2. The Consulting Services (“the Services”) include: 

• Validate and refine APIEX’s current institutional structure, mandate and operational 
processes. 

• Prioritize key institutional and operational constraints affecting investor services. 
• Analyse how investors interact with public institutions throughout the investment lifecycle 

and identify opportunities to strengthen APIEX’s facilitation role. 
• Strengthen APIEX’s role in investment facilitation and aftercare as core components of 

investor services by defining practical service frameworks and operational mechanisms. 
• Improve coordination mechanisms between APIEX and other public institutions involved in 

the investment process. 
• Translate strategic priorities from the EPFI into practical institutional and operational 

functions within APIEX. 
• Define a practical institutional and operational framework for the agency, including 

organizational arrangements, staffing priorities and operational resource needs required to 
effectively deliver investor services. 

• Develop a realistic and phased roadmap for strengthening APIEX’s institutional effectiveness 
and investor services. 

The detailed Terms of Reference (TOR) for the assignment can be provided on request to the following 
e-mail: procurement.pled@gmail.com. 
 

3. The Ministry of Finance (MF) now invites eligible Consultants to indicate their interest in providing 
the Services. Interested Consultants should provide information demonstrating that they have the 
required qualifications and relevant experience to perform the Services (brochures, description of 
similar assignments, experience in similar conditions and implementation of projects in accordance 
with environmental and social safeguard’s framework, etc.). 
 
The shortlisting criteria are: 

• Proven experience in institutional strengthening or organizational reform of public sector 
institutions. 

• Demonstrated experience working with investment promotion agencies or investment climate 
reforms. 

• Experience in designing operational frameworks, investor services or investment facilitation 
mechanisms. 
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• Demonstrated capacity to mobilize expertise and maintain operational presence in 
Mozambique or the region during the assignment. 

• Experience implementing similar assignments in Sub-Saharan Africa is strongly preferred. 
Key Experts will not be evaluated at the shortlisting stage. 

 
4. The attention of interested Consultants is drawn to Section III, paragraphs, 3.14, 3.16, and 3.17 of 

the World Bank’s “Procurement Regulations for IPF Borrowers” November 2020 (“Procurement 
Regulations”), setting forth the World Bank’s policy on conflict of interest. 

 
Consultants may associate with other firms to enhance their qualifications, but should indicate 
clearly whether the association is in the form of a joint venture and/or a sub-consultancy. In the 
case of a joint venture, all the partners in the joint venture shall be jointly and severally liable for the 
entire contract, if selected. 

 
5. A Consultant will be selected in accordance with the Quality and Cost Based Selection method set 

out in the World Bank Procurement Regulations. 
 
6. The Economic Linkages for Diversification Project promotes a working environment where equal 

rights and respect for the dignity of women and men prevail. Sexual Exploitation Abuse and 
Harassment (SEAH) against project beneficiaries, communities and employees is not tolerated. 
Applicants for this consultancy are expected to comply with the World Bank's principles, regulations 
and measures governing the prevention and mitigation of Gender-Based Violence and Exploitative 
Sexual Abuse and Harassment. 
 

7. Further information can be obtained at the address below during office hours from 8:30 to 15:30 
hours. 
 

8. Expressions of Interest must be delivered in a written form to the address below (in person, or 
preferably by e-mail) by 14:30 hours on 9th June 2026.  

 
Ministério das Finanças 

Direcção Nacional do Tesouro e Cooperação Financeira 
Projecto de Ligações Económicas para a Diversificação – CONECTA NEGÓCIOS 

Unidade de Coordenação do Projecto 
Av. Do Zimbabwe, No. 1374 

Maputo – Moçambique 
Tel: +258 21 081 643 

Email: procurement.pled@gmail.com  
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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E FINANÇAS 
Direcção Nacional do Tesouro e Cooperação Económica e Financeira 

 
PROJECTO DE LIGAÇÕES ECONÓMICAS PARA DIVERSIFICAÇÃO 

 
Unidade de Coordenação do Projecto 

 
SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

(SERVIÇOS DE CONSULTORIA - SELEÇÃO DE EMPRESAS) 
 

FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL E MELHORIA DOS SERVIÇOS AO INVESTIDOR DA 
APIEX, 

 
Identificação: Donativo IDA N.o D810-MZ 
Objecto: Fortalecimento Institucional e Melhoria dos Serviços ao Investidor da APIEX, 
Referência No.: MZ-MEF-DNT-502100-CS-QCBS. 
 
1. O Governo de Moçambique (GdM), através do Ministério das Finanças recebeu um financiamento do 

Banco Mundial para o custo do Projecto de Ligações Económicas para Diversificação (CONECTA 
NEGÓCIOS) e pretende aplicar parte dos recursos em Serviços de Consultoria. A Agência beneficiária 
é a APIEX, IP. 
 

2. Os serviços de Consultoria (“Serviços”) incluem: 
• Validar e aperfeiçoar a actual estrutura institucional, o mandato e os processos operacionais 

da APIEX. 
• Priorizar os principais constrangimentos institucionais e operacionais que afectam os 

serviços ao investidor. 
• Analisar a forma como os investidores interagem com as instituições públicas ao longo do 

ciclo de investimento e identificar oportunidades para reforçar o papel facilitador da APIEX. 
• Reforçar o papel da APIEX na facilitação do investimento e no acompanhamento pós-

investimento, enquanto componentes centrais dos serviços ao investidor, através da definição 
de modelos práticos de prestação de serviços e mecanismos operacionais. 

• Melhorar os mecanismos de coordenação entre a APIEX e outras instituições públicas 
envolvidas no processo de investimento. 

• Traduzir as prioridades estratégicas do EPFI em funções institucionais e operacionais 
práticas no seio da APIEX. 

• Definir um quadro institucional e operacional prático para a agência, incluindo arranjos 
organizacionais, prioridades de pessoal e necessidades de recursos operacionais necessários 
para assegurar a prestação eficaz de serviços ao investidor. 

• Desenvolver um roteiro realista e faseado para o reforço da eficácia institucional da APIEX e 
dos serviços ao investidor. 

Os termos de referência (TOR) detalhados para a Consultoria podem ser encontrados no endereço 
abaixo ou podem ser fornecidos mediante solicitação para o seguinte e-mail: 
procurement.pled@gmail.com. 

  
3. O Ministério das Finanças (MF) convida as empresas de consultoria (“Consultores”) elegíveis para 

indicar seu interesse em fornecer os Serviços. Os consultores interessados devem fornecer 
informações que demonstrem que possuem as qualificações exigidas e a experiência relevante para 
prestar os serviços (brochuras, descrição de contratos semelhantes, experiência em condições 
semelhantes e implementação de projetos de acordo com o quadro de salvaguardas ambientais e 
sociais, etc.). 
 
Os critérios de avaliação para a lista curta são os seguintes: 

• Experiência comprovada em fortalecimento institucional ou reforma organizacional de 
instituições do sector público. 
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• Experiência comprovada de trabalho com agências de promoção de investimento ou em 
reformas do clima de investimento. 

• Experiência na concepção de quadros operacionais, serviços ao investidor ou mecanismos de 
facilitação de investimento. 

• Capacidade comprovada para mobilizar especialistas e assegurar presença operacional em 
Moçambique ou na região durante a execução da consultoria. 

• Será fortemente valorizada experiência na implementação de trabalhos similares na África 
Subsaariana. 

Nesta fase a Equipa Chave não será objecto de avaliação para a Lista Curta. 
 

4. Chama-se a atenção dos Consultores interessados para a Seção III, parágrafos 3.14, 3.16 e 3.17 do 
"Regulamento de Aquisições para Mutuários do IPF" do Banco Mundial, Novembro de 2020 
("Regulamento de Aquisições"), que estabelece a política do Banco Mundial sobre conflito de 
interesses. 

 
Os consultores podem se associar a outras firmas para reforçar as suas qualificações, mas devem 
indicar claramente se a associação é na forma de Associação/ou subcontratação. No caso de 
Associados, todos os integrantes serão solidariamente responsáveis pela totalidade do contrato, se 
selecionados. 

 
5. O consultor será selecionado de acordo com método de selecção baseada na Qualidade e no Custo 

(QCBS), conforme estabelecido no Regulamento de Aquisições do Banco Mundial. 
 

6. O Projecto de Ligações Económicas para a Diversificação promove um ambiente de trabalho onde 
prevalecem direitos iguais e respeito pela dignidade de mulheres e homens. A Exploração Sexual, 
Abuso e Assédio (SEAH) contra beneficiários do projecto, comunidades e funcionários não é tolerada. 
Os candidatos a esta consultoria deverão cumprir os princípios, regulamentos e medidas do Banco 
Mundial que regem a prevenção e mitigação da Violência Baseada no Género e da Exploração Sexual, 
Abuso e Assédio. 

 
7. Mais informações podem ser obtidas no endereço abaixo, em horário de expediente 8.30 ás 15.30 

horas. 
 

8. As manifestações de interesse devem ser entregues por escrito no endereço abaixo (pessoalmente, ou 
de preferência por e-mail), até ao dia 9 de Junho de 2026, 14.30 horas. 

 
Ministério das Finanças 

Direcção Nacional do Tesouro e Cooperação Financeira 
Projecto de Ligações Económicas para a Diversificação – CONECTA NEGOCIOS 

Unidade de Coordenação do Projecto 
Av. do Zimbabwe no. 1374 

Maputo – Moçambique 
Tel: +258 21 081 643 

Email: procurement.pled@gmail.com  
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